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Não há evidência clara de como o ambiente democrático afeta os resultados sobre 
corrupção a partir da transparência fiscal. Este estudo objetiva verificar a influência 
do fator democracia nos resultados de combate à corrupção a partir da perspectiva 
da transparência fiscal. A revisão de literatura sobre governança pública focou sobre 
os temas transparência fiscal, instituições democráticas e percepção da corrupção. 
Sobre os aspectos metodológicos, a pesquisa é ex-post-facto, baseada em regressão 
multivariada de dados em painel de 110 países com 6 anos e 524 observações. 
Conclui-se que, conforme a condição democrática de um país, a transparência fiscal 
pode impactar de maneira diferente o resultado da percepção da corrupção. Nos 
países não democráticos praticamente não se nota alteração do grau de percepção da 
corrupção mesmo com as mudanças do nível de transparência. Por outro lado, nos 
países democráticos apresentam variações diretamente proporcionais, significativas 
e com alto grau de explicação entre as variáveis transparência fiscal e percepção da 
corrupção. 
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There is no clear evidence of how the democratic environment affects corruption 
based on fiscal transparency. This study aims to verify the influence of the democracy 
factor in combating corruption from a fiscal transparency perspective. The literature 
review on public governance focused on fiscal transparency, democratic institutions, 
and perception of corruption. Regarding the methodological aspects, the research is 
ex-post-facto, based on multivariate regression of data in a panel of 110 countries 
with six years and 524 observations. It is concluded that, according to the democratic 
condition of a country, fiscal transparency can have a different impact on the result 
of perceived corruption. In non-democratic countries, there is practically no change 
in perceived corruption level, even with changes in the level of transparency. On 
the other hand, there are significant direct, proportional variations in democratic 
countries and a high degree of explanation between the fiscal transparency and 
perception of corruption variables.
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A percepção da corrupção depende da relação dos níveis de transparência fiscal e da 
maturidade das instituições democráticas de um país. Portanto, as ações transparentes 
devem ser desenvolvidas, sinergicamente, com as ações democráticas (eleições livres, 
governo efetivo, participação política, cultura política e liberdade civil) com vistas a 
combater a corrupção.

Implicações práticas
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1 INTRODUÇÃO

Embora haja evidências de algumas práticas de transparência fiscal que foram relatadas na Grécia antiga, 
observa-se que ainda na presente data tais iniciativas são discretas (Khagram, Fung, & De Renzio, 2013). No 
âmbito governamental, a manutenção do sigilo de suas informações fiscais ainda é comum. Ou seja, envolve 
apenas alguns poucos stakeholders no seu respectivo processo decisório (Abreu, Gomes, & Alfinito, 2015). 

Tal sigilo, porém, tem sido objeto de muita discussão a partir de evidências provindas de estudos sobre 
governança pública. Isto reforça a ideia de que a promoção da transparência corrobora com o atingimento de 
resultados governamentais, tais quais, relacionados com a redução da corrupção (Khagram et al., 2013). 

Para Kaufmann (2003), a transparência é um requisito de governança bem-sucedido para combater a 
corrupção. As aberturas do orçamento público e das agências financeiras, a liberdade de mídia e o acesso às 
informações do governo são estratégias de transparência fiscal (Kaufmann, 2003). 

No entanto, de acordo com Mills (2012), estudos sobre quais os fatores que levam a redução da corrupção 
por meio do incremento da transparência fiscal ainda são necessários. Segundo Ling e Roberts (2014), espera-se 
que países com instituições democráticas sejam mais transparentes, porém ainda não há evidência clara de como o 
ambiente democrático influencia os resultados sobre corrupção a partir da transparência fiscal (de Almeida, 2015).

Assim sendo, sugere-se como questão de pesquisa para o presente trabalho com vistas a preencher a 
supracitada lacuna teórica: a transparência fiscal e as instituições democráticas explicam os resultados de percepção 
da corrupção? Para tanto, propõe-se como objetivo verificar a influência do fator democracia nos resultados de 
combate à corrupção a partir da perspectiva da transparência fiscal.

A presente pesquisa se justifica tendo em vista não apenas a relevância do tema combate a corrupção para 
a atualidade, mas também pela motivação científica de buscar evidências inéditas sobre questões relacionadas com 
a premente lacuna teórica de como os impactos na percepção da corrupção são gerados. Vale destacar países como, 
por exemplo, o Brasil, pois a corrupção ainda continua a ser um grande problema.

Com base nos resultados, observa-se que nos países não democráticos praticamente não se nota alteração 
do grau de percepção da corrupção mesmo com as mudanças do nível de transparência. Por outro lado, nos países 
democráticos apresentam variações diretamente proporcionais significativas e com alto grau de explicação entre 
as variáveis transparência fiscal e percepção da corrupção.

A principal contribuição deste estudo é que, conforme a condição democrática de um país, a transparência 
fiscal pode impactar de maneira diferente o resultado da percepção da corrupção. Porém, quais entre os fatores 
democráticos – eleições livres, governo efetivo, participação política, cultura política e liberdade civil – que levam 
a potencializar a transparência fiscal para ter melhor resultados de percepção de corrupção ainda necessitam de 
serem melhor investigados.

O presente estudo quantitativo é do tipo ex-post-facto e utilizou a técnica de regressão multivariada de 
dados em painel de 110 países com 6 anos e 524 observações. A variável dependente é a percepção da corrupção e 
as independentes são a transparência fiscal e as instituições democráticas. 

A adoção de iniciativas de transparência fiscal é fundamental para consolidar o instrumento de 
responsabilização política. Assim, deve-se ter a atenção para não se inferir equivocadamente uma desconfiança 
sobre as instituições democráticas geradas a partir do aumento de práticas de transparência fiscal, como, por 
exemplo, divulgação de dados orçamentários e financeiros para a sociedade, elaboração de orçamento cidadão, 
educação fiscal e realização de audiências com apresentações orçamentária e financeira com linguagem acessível.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

De acordo com Bovaird (2009), os resultados da governança são trazidos por decisões baseadas nas 
instituições democráticas tendo como estímulo processos abertos de governo que promovam a transparência fiscal. 
A boa governança está associada à melhor capacidade democrática de prevenir conflitos, cumprir as obrigações 
de direitos humanos, ajudar o crescimento dos negócios e prestar serviços públicos essenciais aos cidadãos para 
alcançar o progresso social, inclusive promovendo o combate a corrupção (DFID, 2006). 

Porém, uma crítica sobre a governança é a dificuldade de se explicar, a partir da perspectiva democrática, 
como as decisões se traduzem em resultados governamentais (Ford & Ihrke, 2018). Segundo Bannink e Trommel 
(2019), há ainda lacunas de entendimento quanto aos resultados governamentais provindos da perspectiva de 
governança, como – por exemplo – a questão da moderação das instituições democráticas.
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Considera-se como países com instituições democráticas consolidadas aqueles que sejam caracterizados 
por um conjunto de regras (primárias ou básicas) que estabelecem quem está autorizado a tomar decisões coletivas 
e quais são os procedimentos (Munck, 2016). Em que pese transparência tenha sido vista como sinônimo de 
democracia, trata-se de conceitos distintos. Transparência está relacionada com informações abertas. E democracia 
é uma premissa para a transparência (Hollyer, Rosendorff, & Vreeland, 2018). 

A existência de instituições democráticas consolidadas deve produzir impactos significativos sobre 
resultados de governança a partir da existência da promoção da transparência. Em síntese, a transparência fiscal 
se relaciona com responsabilização, que – por sua vez – está associada com a percepção do combate à corrupção, 
porém a transparência nem sempre é uma condição suficiente para promover o engajamento democrático do 
cidadão (Hollyer et al., 2018). Ou seja, obstáculos na institucionalização democrática de um país podem impedir 
avanços em resultados de governança, como o relacionado com a percepção do combate à corrupção a partir 
da transparência fiscal. Diante desta compreensão, discorre-se a seguir, do ponto de vista da literatura, sobre os 
elementos transparência fiscal, instituições democráticas e percepção da corrupção – no âmbito da governança 
pública – de forma a buscar base teórica para suportar o presente estudo.

2.1 Transparência fiscal

A transparência fiscal pode ser entendida como o ato de disponibilizar informações orçamentárias 
publicamente por meio de leis, regulamentos e outras políticas relevantes de forma clara. Para tanto, é fundamental 
que haja a notificação dos stakeholders sobre as leis e regulamentos relevantes. Ademais, deve-se ter a garantia 
que as leis e regulamentos sejam administrados de maneira uniforme, imparcial e razoável (Kaufmann, 2003). 
Segundo a OECD (2002), transparência fiscal é a divulgação de todas as informações orçamentárias relevantes de 
maneira acessível, oportuna, compreensível e sistemática.

A exigência por transparência permite que cidadãos, mercados e governos responsabilizem as instituições 
por suas políticas e desempenhos. A transparência fiscal está intimamente relacionada com a responsabilização, e 
embora seja provável que aumente a participação social melhorando a qualidade do debate público, nem sempre 
é uma condição suficiente para promover o engajamento do cidadão, tendo como um dos resultados esperados a 
percepção do combate à corrupção (Ling & Roberts, 2014).

Os princípios orçamentários da publicidade e da clareza são elementos básicos para o conceito de 
transparência fiscal, pois mesmo que divulgada, a informação não será transparente se incompreensível à sociedade. 
Assim como, não será transparente uma ação de simples entendimento ao público em geral, sem que a ela seja dada 
publicidade em frequência, local e tempo adequados (Oliveira, 2010). 

Portanto, práticas para o aperfeiçoamento da transparência fiscal são recomendadas por diversos 
instrumentos, quais sejam: Código de Boas Práticas em Transparência Fiscal, do Fundo Monetário Internacional 
(FMI); Manual de Melhores Práticas de Transparência Orçamentária, da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE); e os princípios de alto nível sobre transparência fiscal da Iniciativa Global 
para a Transparência Fiscal (GIFT) (Abreu et al., 2015).

Segundo Denhardt e Denhardt (2002), maior discrição, responsividade e transparência fiscal são evidências 
da governança pública, que têm como base o engajamento dos cidadãos, focado no interesse público e em um 
ambiente democrático. No modelo de governança pública, a gestão fiscal permite a interação entre stakeholders 
não-governamentais e governamentais (Bovaird & Löffler, 2009).

O processo de tomada de decisão de governança é baseado no envolvimento dos cidadãos buscando 
formas colaborativas de interação entre governo e sociedade (Abreu & Gomes, 2018; Emerson, Nabatchi, & 
Balogh, 2012). Neste caso, a liderança é crucial para estabelecer e manter a clareza das regras, a fim de construir 
confiança e apoiar as negociações entre os stakeholders (Khagram et al., 2013).

Segundo De Renzio e Masud (2011), o Índice do Orçamento Aberto (OBI) apresenta metodologia 
rigorosa, independente e comparável, tornando-se uma referência útil para aplicações teóricas e práticas. Segundo 
Abreu et al. (2015), o OBI é uma medida de transparência fiscal reconhecida e já testada em trabalhos científicos 
sobre a referida perspectiva.
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2.2 Instituições democráticas

Segundo North, Wallis e Weingast (2009), o estado pode ser classificado como de Acessos Limitado e 
Aberto. A diferença entre os dois é que o Aberto apresenta instituições democráticas transparentes, bem como 
preconiza ações impessoais e a cidadania prevalece. Enquanto isso, no Limitado (também chamado de Natural), 
as relações pessoais dominam as decisões governamentais, tendo os atores mais poderosos preponderâncias em 
relação às preferências.

De acordo com Acemoglu e Robinson (2012), os países prósperos possuem instituições capazes de 
promover uma estrutura governamental efetiva, criando uma cultura política inclusiva. Isto visa reduzir custos 
nas relações entre os parceiros, buscando, assim, resultados coletivos participativos. Os países prósperos tendem 
a evitar esforços desnecessários, diminuindo a intensidade das negociações, estimulando maior produtividade e 
lucratividade, garantindo contratos e garantia de direitos de propriedade, ou seja, reduzindo o risco de corrupções.

Diante do exposto, estes países prósperos, em longo prazo, podem obter melhores resultados políticos 
e estabilizar seus regimes democráticos. Porém, os países que têm falhas excessivas apresentam autoridades que 
não respondem a essas falhas ou tomam escolhas ruins deliberadamente. Desta forma, observam-se ocorrências 
de ciclos virtuosos de prosperidades ou viciosos de crises político-econômicas, dependendo, respectivamente, das 
suas características institucionais democráticas ou não (Acemoglu & Robinson, 2012).

Segundo Loureiro, Teixeira e Prado (2008), a construção de instrumentos de transparência fiscal é 
fundamental para a promoção da governança pública. Porém, a heterogeneidade na institucionalização democrática 
pode se caracterizar em obstáculos para os avanços em alguns resultados, como – por exemplo – os relacionados 
com a responsabilização política. 

Portanto, deve-se ter o cuidado para não se inferir equivocadamente uma desconfiança sobre as instituições 
democráticas. Assim sendo, países com aumento da divulgação de evidências sobre corrupção, como o que se pode 
ser visto no Brasil após o processo de redemocratização, deve-se, em especial, ao fato do associado incremento de 
transparência fiscal (Moisés, 2006).

A democracia enfatiza a liberdade civil como seu objetivo essencial, e, desta forma, as instituições 
democráticas como meio para alcançar tal liberdade (Dalton, Sin, & Jou, 2007). Partindo do conceito de que a regra 
do povo significa democracia, segundo Coppedge et al. (2011), o índice de democracia – apurado pela Unidade 
de Inteligência do The Economist – é uma forma de mensuração válida, pois parte dos princípios democráticos 
como base para a definição de seus parâmetros de apuração, qual sejam relacionados com eleições livres, governo 
efetivo, participação política, cultura política e liberdade civil. 

Embora o conceito de democracia veio muito mais como forma de diferenciar os países que compunham 
blocos diferentes durante os anos da Guerra Fria, tal conceito tem trazido uma relevante contribuição para o 
entendimento de fenômenos sociais ainda antes não explorados. (Coppedge et al., 2011). Por exemplo, a 
caracterização dos países como instituições democráticas ou não democráticas permite verificar as suas respectivas 
consequências relativas à percepção da corrupção.

2.3 Percepção da corrupção 

Entende-se como corrupção o padrão de comportamento que se afasta das normas predominantes em 
um dado contexto sob uma particular motivação, ou seja, o ganho privado a expensas do público (Rodrigues & 
Barros, 2020). Sobre a perspectiva política, Sparling (2018) considera que a corrupção deve ser percebida como 
uma violação da norma da imparcialidade. A imparcialidade, portanto, deve ser compreendida como procedimento 
normativo de isenção sob um senso de justiça entre os stakeholders. 

Sob esta perspectiva, a corrupção estaria relacionada às práticas políticas como o clientelismo, a 
patronagem, o nepotismo e o fisiologismo. Embora essas práticas não signifiquem necessariamente corrupção, 
elas estão relacionadas com situações vulneráveis que levam à corrupção (Avritzer & Filgueiras, 2011). Assim 
sendo, por mais que a formulação de políticas necessite de conhecimento técnico, a legitimidade das decisões 
governamentais depende da responsabilização política dos agentes públicos.

A responsabilização política está preocupada com a capacidade de resposta exercida pelas autoridades 
do Estado durante o período entre as eleições democráticas, assim como com a capacidade das partes interessadas 
de fazer reivindicações e responsabilizar aqueles que exercem o poder por suas ações (Friis-Hansen & Cold-
Ravnkilde, 2013).  Segundo Friss-Hansen e Cold-Ravnkilde (2013), a responsabilização política pode ser definida 
como um relacionamento entre duas partes, pelo qual uma é responsável perante a outra. 
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Vale destacar novamente o caso brasileiro. Desde o processo de redemocratização – na década de 1980 
– a questão corrupção no Brasil tem sido um grande entrave político. Tal fato se deve, principalmente, porque 
o tema corrupção na percepção dos brasileiros está associado com a ineficiência estatal provinda da falta de 
responsabilização dos governantes e gestores públicos, tendo em vista problemas culturais políticos e o baixo 
engajamento da sociedade (Avritzer & Filgueiras, 2011).

Sob a ótica da governança, os resultados relacionados com a percepção da corrupção se relacionam com 
a promoção da transparência fiscal (Clark & Pal, 2014). As instituições democráticas podem moderar os níveis de 
corrupções, tendo em vista a presença ou não de responsabilização política (Viana, Ruiz, & Ramírez, 2020). No 
entanto, como tais impactos da transparência e da democracia são percebidos nos resultados de corrupção ainda 
precisam de ser esclarecidos (Khagram et al., 2013). 

Hipótese: O aumento do valor produto da interação entre a transparência fiscal e a democracia impacta positiva 
e significativamente na melhoria da percepção da corrupção. 

De acordo com Donchev e Ujhelyi (2014), o índice de percepção de corrupção (CPI) da Transparência 
Internacional é útil para determinação do nível de confiabilidade política dos agentes públicos perante a sociedade. 
Cabe destacar que o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento sugere o CPI como forma de medir o 
nível de corrupção nos países com base na percepção de especialistas (UNDP, 2008).

3 ASPECTOS METODOLÓGICOS

Este estudo examinou como a transparência fiscal e as instituições democráticas estão associadas com a 
percepção da corrupção. Baseado em Shadish et al. (2002), utilizou-se uma metodologia quase experimental ex-
post-facto. As variáveis independentes foram multiplicadas para verificação da interação em regressão multivariada 
com dados em painel com a finalidade de verificar a confirmação ou não a hipótese teórica levantada. Vide a 
descrição das variáveis utilizadas na regressão e nas análises gráficas na Tabela 1.

O estudo se baseou em dados disponibilizados painel (com série histórica com 6 anos), a partir de uma 
amostra contendo 524 observações disponíveis, excluído os casos não pareados. Registra-se que são empregados 
os dados referentes aos anos de 2006, 2008, 2010, 2012, 2015 e 2017.

Desta forma, a testagem da interação de DEM com OBI sobre os resultados da CPI foi feita utilizando a 
proposição hipotética matematicamente discriminada a seguir: 

CPI = β0 + OBI x DEM x β1 + Ꜫ

Em que, β0 é o intercepto, β1 o coeficiente angular, e o Ꜫ erro aleatório.
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Variáveis Aplicação Escala Descrição sintética

Percepção de Corrupção (CPI) Regressão 
(variável dependente)

0 a 1 
(quanto maior, menos corrupto)

Tem como base os dados do Índice de Percepção de Corrupção. Visa determinar 
o nível de confiabilidade política dos agentes públicos perante a sociedade, sendo 
apurado pela Transparência Internacional (TI, 2020).

Orçamento Aberto (OBI) Regressão 
(variável independente)

0 a 1 
(quanto maior, mais transparente)

Considera os dados do Índice de Orçamento Aberto. É uma medida de transparência 
fiscal apurada pela Parceria Internacional de Orçamento (IBP, 2020).

Democracia (DEM) Regressão 
(variável independente)

0 a 1 
(quanto maior, mais democrático)

Refere-se ao Índice de Democracia. É apurado pelo The Economist Inteligence Unit 
(EIU, 2020) como métrica para influenciar os cidadãos junto aos seus respectivos 
governos, tendo como base os seguintes componentes institucionais: eleições livres; 
governo efetivo; participação política; cultura política; e liberdade civil.

Dummy (D) Gráfico de dispersão 0 ou 1
Variável dummy tendo como base a variável DEM, 0 para os países não democráticos 
(considerados como autoritários e híbridos, DEM menor que 0,6) e 1 para os 
democráticos (plenos e imperfeitos, DEM maior ou igual a 0,6) (EIU, 2020).

Eleições Livres Gráfico de Radar
0 a 1 

(quanto maior, mais livres são as 
eleições)

Refere-se ao Índice de Processo Eleitoral e Pluralismo mensura questões específicas 
sobre as eleições nacionais e locais, quais sejam livres, justas, universais, com 
segurança, sem coerção, com oportunidades iguais de campanha, financiamento 
transparente, sucessão efetiva, e acesso de todos os candidatos (EIU, 2020).

Governo Efetivo Gráfico de Radar
0 a 1 

(quanto maior, mais efetivos são 
os governos)

Refere-se ao Índice de Funcionamento do Governo mede questões sobre a competência 
do governo para tomar decisões livres, efetivas e abertas em toda a nação, com 
responsabilidade, representação legislativa e um sistema de freios e contrapesos para 
garantir a confiança de sociedade (EIU, 2020).

Participação Política Gráfico de Radar
0 a 1 

(quanto maior, mais a política é 
participativa)

Refere-se ao Índice de Participação Política visa determinar a capacidade da sociedade 
de participar de forma livre e ética, com respeito às opções religiosas e políticas, em 
eleições, partidos, associações e manifestações públicas, incluindo amplos incentivos 
governamentais para participação social (EIU, 2020).

Cultura Política Gráfico de Radar
0 a 1 

(quanto maior, mais cultura 
política)

Refere-se ao Índice de Cultura Política visa determinar o grau de percepção sobre a 
liberdade de amplo acesso à cultura, em particular em relação ao consenso e coesão 
social com respeito à estabilidade, funcionalidade e valores democráticos (EIU, 2020).

Liberdade Civil Gráfico de Radar
0 a 1 

(quanto maior, mais liberdade 
civil)

Refere-se ao Índice de Liberdades Civis se concentra na preservação dos direitos 
humanos e da liberdade pessoal, medindo o acesso dos indivíduos à ampla cobertura 
da mídia eletrônica e impressa, expressão e protesto, acesso à informação pública, 
liberdade de expressão religiosa, judiciário independente, e igualdade entre os 
indivíduos perante a lei (EIU, 2020).

Tabela 1. Variáveis 

Fonte: elaborada pelos autores.
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É importante lembrar que os resultados provenientes das mudanças institucionais levam tempo para 
acontecer, fato que limita o presente estudo tendo em vista considerar apenas dados referente a 6 anos em um 
período de pouco mais de uma década. No entanto, com base nas observações de Hair, Black, Babin, Anderson e 
Tatham (2009), este estudo está estatisticamente adequado, uma vez que envolve dados de 110 países em diferentes 
regiões geográficas e níveis econômicos, utilizando todos os dados disponíveis para a checagem da interação entre 
as variáveis independentes.

A variável dummy – para discriminação de quais observações são democráticas ou não democráticas – 
tem a finalidade de facilitar a identificação visual (gráfica) de como se apresenta a dispersão dos anos no âmbito 
dessas duas categorias. Desta forma, possibilitou-se a análise espacial da disposição dos agrupamentos entre as 
observações de países não democráticos e democráticos.

Registra-se que foi realizada, também, a análise comparativa entre as observações, especificamente, no 
último ano disponível da amostra, 2017. Desta forma, pode-se – por exemplo – conferir os resultados do Brasil, 
referenciado na literatura devido ao seu recente processo de redemocratização. Para tanto, identificou-se na base 
de dados que os EUA têm valor de OBI similar ao Brasil naquele ano, porém resultados de DEM e CPI diferentes. 
Permitindo, assim, checar as discrepâncias entre os valores dos componentes institucionais dos referidos países 
(Brasil e EUA).

Além disso, verificou-se, graficamente, o comportamento da transparência fiscal e da percepção da 
corrupção nas observações, também, de 2017. Para tanto, tais dados foram agrupados por países democráticos e 
não democráticos, de maneira a checar visualmente e estatisticamente as discrepâncias entre os dados.

Por fim, cabe registrar que foram utilizados os programas computacionais STATA e SPSS, bem como 
recursos de data mining disponíveis no software da Microsoft Power BI. Desta forma, apresenta-se a seguir os 
resultados da presente pesquisa.  

4 RESULTADOS

Com base no objetivo, na revisão de literatura e nos métodos apresentados, examinamos a relação entre 
transparência fiscal, instituições democráticas e percepção da corrupção. Os resultados do modelo testado estão 
discriminados na Tabela 2, tendo como variável dependente a percepção da corrupção (CPI) e o resultado da 
multiplicação entre as variáveis independentes instituições democracias e transparência fiscal (DEMxOBI).

Variável dependente: CPI

Intercepto
0,3469961***

0,0157643

OBIxDEM
0,1322622*
0,0568324

R-Squared nos grupos 0,038
R-Squared entre os grupos 0,592
R-Squared Geral 0,556
Corr (u_i, Xb) 0,680
F (5.163) 5,42*
Sigma_u 0,15454471
Sigma_e 0,03971584
Rho 0,93804949
Número de observações 524
Número de observações 110
Observação mínima por grupo 1
Observação média por grupo 4,8
Observação máxima por grupo 6

Tabela 2. Resultados da regressão  

Fonte: elaborada pelos autores.
Notas: Níveis de Significância: ‘*’ 0,05; ‘**’ 0,01; e ‘***’ 0,001. Variável de 
Painel: Identificação de Países. Variável de Tempo: Ano (de 2006 até 2019, com 
lacunas). Intervalo: Anual. Utilizado matriz Robusta com 95% de intervalo de 
confiança (efeitos fixos) para tratamento de heterocedasticidade.
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Discrimina-se, a seguir, as observações dos resultados do CPI e da multiplicação OBIxDEM, discriminando-
as por grupos de dummy para identificar as observações de países democráticos ou não democráticos (Figura 1). 
Na oportunidade, estão representados os resultados de duas regressões, um referente ao grupo de observações 
dos países não democráticos (linha com tracejado curto, R² 0,045) e outro dos democráticos (linha com tracejado 
largo, R² 0,562). Adiciona-se, também, a discriminação da regressão principal (referente aos resultados da Tabela 
2 de todas as observações, qual seja de países não democráticos e democráticos) das observações em geral (linha 
contínua, R² 0,556).

Em 2017, tanto o Brasil quanto os Estados Unidos da América (EUA) têm os mesmos níveis de 
transparência (0,77), porém percepções de corrupção bem diferentes (Brasil, 0,33, e EUA, 0,78). Os resultados 
entre os referidos países divergem menos quando multiplicado OBI com DEM. Enquanto o Brasil tem DEMxOBI 
0,53, os EUA apresentam 0,61. 

Em seguida, apresentam-se os níveis das instituições democráticas no Brasil e nos EUA, tendo como base 
três patamares (baixo, médio e alto). São utilizados os dados de 2017, a partir dos resultados, por elementos, da 
apuração do índice de democracia (Figura 2). 

Fonte: elaborada pelos autores.
Figura 1. Observações de países

Notas: D 0 e 1, para países não democráticos e democráticos, respectivamente. CPI é percepção da corrupção, OBI 
transparência orçamentária e DEM democracia.
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Com vistas a melhor identificar o comportamento entre as observações de OBI, tendo como base os 
conjuntos de observações democráticas e não democráticas, apresenta-se (Figura 3) o comportamento utilizando a 
segregação por quartis, com a adição de linha representando a mediana das observações também especificamente 
em 2017. Da mesma forma, apresenta-se (Figura 4) o comportamento utilizando a segregação por quartis das 
observações de CPI, tendo também como referência o conjunto de observações democráticas e não democráticas 
e a adição da linha representando a mediana das observações de 2017.

Assim, os resultados trazem evidências sobre os fenômenos sociais inquiridos, em especial, focados 
com o atingimento do objetivo proposto neste estudo. Veja, no capítulo a seguir, a discussão sobre os resultados 
apresentados.

5 DISCUSSÃO

Verifica-se, conforme dados da Tabela 2, que a regressão do modelo testado é significativa do ponto de vista 
estatístico. O valor de explicação (R²) é de 55,6%, tendo como base a utilização da matriz robusta para tratamento 
de problemas de heterocedasticidade. Todas as variáveis do modelo são, também, significativas estatisticamente. 

Destaca-se que se trata de pesquisa confirmatório, motivo pelo qual são utilizadas duas variáveis 
independentes de forma interativa, ou seja, produzindo resultados por meio da multiplicação entre elas. Pesquisas 
futuras, com perfil exploratório, poderão colaborar na identificação de outras variáveis explicativas a serem 
incorporadas no modelo em estudo. 

Fonte: elaborada pelos autores.
Figura 2. Nível das instituições democráticas no Brasil e nos EUA em 2017

Figura 3. Comportamento de OBI em 2017

Notas: 0 e 1, para países não democráticos e democráticos, 
respectivamente. OBI é transparência orçamentária e DEM 
democracia.

Fonte: elaborada pelos autores.
Figura 4. Comportamento de CPI em 2017
Fonte: elaborada pelos autores.
Notas: 0 e 1, para países não democráticos e democráticos, 
respectivamente. CPI é percepção da corrupção e DEM 
democracia.
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Além disso, também se vislumbra a oportunidade de realizar análises comparativas, inclusive 
confirmatórias, como utilizando modelos teóricos hipotéticos, por exemplo, com a verificação das variáveis 
isoladamente ou com o detalhamento dos componentes institucionais do DEM.

Na oportunidade, registra-se que Abramo (2006, p. 37) indica que “as percepções sobre corrupção devem 
ser tomadas com cautela, pois informam pouco sobre o fenômeno empírico da corrupção”. Para Graycar (2015), 
tendo em vista a característica do sigilo, a corrupção é complicada de se aferir, motivo pelo qual justifica-se a 
adoção de proxy de percepção para a medição da corrupção.

Desta forma, constata-se que a variável DEM interagiu com OBI com vistas a explicar CPI, conforme 
pressuposto na literatura e qualificado na hipótese teórica testada neste estudo. Ou seja, pode-se concluir que a 
percepção da corrupção de um país depende do nível da transparência fiscal e do tipo de instituições democráticas. 

Portanto, dependendo do tipo das instituições de um país, qual seja não democrático ou democrático, 
espera-se um comportamento diferente de explicação para a percepção da corrupção a partir do seu respectivo nível 
de transparência fiscal. Tendo como base a Figura 1, essa constatação fica mais clara de se visualizar, inclusive 
considerando a representação das regressões lineares dos dois grupos de observações. 

Nota-se que o grupo dos países não democráticos praticamente apresenta coeficiente angular nulo, ou 
seja, o aumento do nível de transparência fiscal tem pouquíssimo efeito sobre ganhos relacionados com a melhora 
da percepção da corrupção. Porém, já no caso dos países democráticos, observa-se que transparência fiscal explica, 
em magnitude, a percepção da corrupção em relação diretamente proporcional. Isto evidencia que a presença de 
instituições democráticas faz toda a diferença para com os resultados do modelo testado, com explicação coerente 
à regressão do conjunto de observações em geral.

Ressalta-se a instigante situação do Brasil, pois apesar de apresentar um alto nível de transparência (0,77), 
a percepção brasileira da corrupção é baixa (0,37). Os EUA, que tem o mesmo nível de transparência fiscal do 
Brasil (0,77), apresentam valor de percepção de corrupção bem mais elevada (0,78). 

No entanto, ainda sobre o Brasil e os EUA, ao multiplicar os valores de OBI e DEM (promovendo a 
interação entre as referidas variáveis), obtém os resultados de 0,53 e 0,61, respectivamente.  Desta forma, conclui-
se que o efeito da interação entre DEM e OBI se encaixa com a aproximação com os resultados de CPI. Ou seja, 
é uma evidência de que os resultados de percepção de corrupção são moderados pela democracia a partir do nível 
da transparência fiscal.

A análise comparativa considerando os componentes do índice de democracia, conforme discriminado na 
Figura 2, traz uma possível evidência empírica sobre tal fenômeno. Pois, embora ambos os países (Brasil e EUA) 
serem considerados democracias com eleições livres e liberdade civil, o Brasil ainda apresenta imperfeições que o 
diferenciam negativamente quando comparado ao EUA nos quesitos governo efetivo, participação política e cultura 
política. Novas pesquisas poderão colaborar na identificação de quais fatores democráticos são significativos com 
vistas a colaboração com a redução da corrupção.

Sobre tal possível evidência, faz sentido destacar o que Avritzer e Filgueira (2011) já alertava de que 
o problema brasileiro sobre o sentimento de corrupção alta tem a ver com a falta de responsabilização dos 
governantes e gestores públicos provinda da ineficiência estatal, dos problemas culturais políticos e do baixo 
engajamento da sociedade. Ademais, é fundamental que tenha o cuidado sobre o alerta do Moisés (2006), de se não 
inferir equivocadamente uma desconfiança sobre as instituições democráticas, em especial, sobre o fato de que o 
aumento da quantidade de práticas de transparência fiscal combate corrupção. 

Assim sendo, considerando que o processo de redemocratização brasileiro ainda é muito recente 
(pouco mais de três décadas), buscar a melhoria do nível das instituições democráticas (como nos quesitos 
supramencionados) e a promoção de transparência fiscal é um caminho factível para avançar na diminuição da 
percepção de corrupção.

Com base nas Figuras 3 e 4, confirma-se – a partir da análise dos quartis – que o grupo de países não 
democráticos apresentam resultados com baixa transparência fiscal e percepção da corrupção, enquanto o grupo 
de democráticos tem resultados com alta. Tal constatação é reforçada quando comparado todas as observações dos 
grupos com as linhas de mediana plotadas nas figuras em questão.
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo contribuiu para a expansão da literatura sobre governança pública tendo em vista 
evidenciar que transparência fiscal e instituições democráticas explicam os resultados de percepção da corrupção. 
Constatou-se que, dependendo do tipo de democracia de um país, níveis de transparência fiscal geram resultados 
diferentes da percepção da corrupção.

No caso dos países não democráticos, praticamente não se nota alteração do grau de percepção da 
corrupção mesmo com as mudanças do nível de transparência. De forma diferente, observa-se que os países 
democráticos apresentam variações diretamente proporcionais entre as variáveis transparência fiscal e percepção 
da corrupção. Desta forma, preenche-se a lacuna teórica no sentido de melhor compreender o fenômeno entre as 
variáveis em estudo. Conclui-se que a percepção da corrupção é impactada positivamente a partir da interação 
entre os níveis de transparência fiscal e das instituições democráticas.

Deve-se ter o cuidado para não se concluir precipitadamente sobre os resultados de países democráticos 
que apresentam imperfeições em suas instituições. Um bom exemplo disso é o caso do Brasil, conforme evidenciado 
nos resultados desta pesquisa. Isso é justificado na literatura pelo fato do recente processo de redemocratização 
brasileira. Ou seja, é premente que se tenha persistência em melhorar o nível das instituições democráticas para 
obter melhores resultados de percepção da corrupção a partir dos avanços de transparência fiscal.

Portanto, práticas transparentes – como, por exemplo, divulgação de dados orçamentários e financeiros 
para a sociedade, elaboração de orçamento cidadão, educação fiscal e realização de audiências com apresentações 
orçamentária e financeira com linguagem acessível – precisam ser desenvolvidas considerando a necessidade de 
se garantir também práticas democráticas relacionadas com eleições livres, governo efetivo, participação política, 
cultura política e liberdade civil.

Vale destacar que mais pesquisas são necessárias com vistas a expandir os resultados do presente estudo, 
qual seja por meio da inclusão de mais dados ou da utilização de diferentes índices. Assim, espera-se atender 
o que Manski (2011) nos alerta sobre a confiabilidade governamental no sentido de que há a necessidade de as 
autoridades de uma nação considerarem as incertezas e limitações nas formulações de políticas com vistas a 
tomarem decisões governamentais com base em previsões mais firmes.

Considerando que o problema corrupção infelizmente ainda é premente no mundo, entende-se que novos 
estudos motivados pelos resultados do presente artigo podem encontrar solo fértil para contribuições inéditas. 
Por exemplo, com a utilização e a comparação de diferentes modelos hipotéticos, incorporando outras variáveis 
explicativas e verificando isoladamente as variáveis transparência orçamentária e democracia.

Sugere-se, ainda, investigar com mais profundidade as ocorrências de outliers, em 2017, referentes à 
baixa transparência orçamentária em países democráticos (Botswana e Lesotho) e à alta percepção de corrupção 
em países não democráticos (Qatar, Georgia e Ruanda), tendo em vista as suas características atípicas. Propõe-se, 
também, que pesquisas futuras identifiquem possíveis causas do incremento da percepção da corrupção a partir da 
interação entre resultados de democracia e de transparência orçamentária.

Diante do exposto, constata-se que, conforme a condição democrática de um país, a transparência fiscal 
pode impactar de maneira diferente o resultado da percepção da corrupção. No entanto, sugere-se que novas 
pesquisas podem explorar melhor a referida contribuição deste estudo, qual sejam utilizando métodos quantitativos 
ou qualitativos. Assim, instiga-se novos inquéritos científicos com vistas a identificar as lacunas de quais os 
fatores democráticos específico que levam a potencializar a transparência fiscal, bem como quais outras variáveis 
colaboram para ter melhores resultados de percepção de corrupção.
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